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REALIDADE VIRTUAL
22 de julho de 2025

TERMOS DE PARTICIPAÇÃO 

CAPÍTULO I – ORGANIZAÇÃO 
1. A Experiência de Realidade Virtual é uma organização da Câmara Municipal de Gondomar. 
2. No início da realização da atividade a organização realiza um briefing com todos os participantes inscritos.

CAPÍTULO II – INSCRIÇÕES
1. As inscrições são realizadas online, através do preenchimento de formulário próprio, disponível no site do Município de Gondomar, até do dia 14 de julho, e estão limitadas a 50 participantes.
2. Não obstante a organização disponibilizar um seguro de acidentes pessoais, todos os participantes deverão apresentar, aquando do check in, o Cartão de Cidadão e o Termo de Responsabilidade, devidamente preenchido e assinado pelos próprios, no caso de maiores de idade, ou pelos encarregados de educação, no caso de menores de idade. No caso do/a participante ser menor de idade é necessária também a apresentação da Autorização de Participação devidamente preenchida e assinada pelo Encarregado de Educação. 

CAPÍTULO III – PARTICIPAÇÃO
1. A atividade dirige-se a jovens dos 12 aos 30 anos. 
2. O participante ao inscrever-se assume que reúne as condições físicas e psicológicas para participar na atividade.
3. Os participantes terão de respeitar as indicações dos elementos da Organização que acompanham a atividade. 
4. Qualquer ato que coloque em causa a sua segurança ou a dos demais participantes originará a exclusão imediata da atividade. 
5. Em caso de acidente os participantes estão abrangidos pelo seguro de acidentes pessoais, declinando a organização qualquer outra responsabilidade autónoma, solidária ou complementar.

CAPÍTULO IV – PRÉMIOS DE PARTICIPAÇÃO
1. A Experiência de Realidade Virtual não tem um carácter competitivo pelo que não haverá classificações. A organização oferecerá uma lembrança a todos os participantes.

CAPÍTULO V – LOCALIZAÇÃO
1. O ponto de encontro é no Multiusos de Gondomar, sito à Avenida Multiusos, 4420-230 S. Csome Gondomar, coordenadas GPS 41.13469923009221, -8.53917259184755.
2. A organização poderá disponibilizar transporte até ao local, com partidas de diversos locais do Município a definir, devendo tal ser assinalado no ato da inscrição, contudo, o transporte está limitado aos lugares disponíveis e serão aceites por ordem de chegada. 

CAPÍTULO VI – CONTACTOS

[bookmark: _Hlk201170498]TELEMÓVEL: 932024574| E-MAIL: juventude@cm-gondomar.pt
SITE: http://www.cm-gondomar.pt  
IG: www.instagram.com/gondomaryouth/ 
FACEBOOK: www.facebook.com/juventudedegondomar  

CAPÍTULO VI – OMISSÕES
Qualquer situação omissa neste regulamento será decidida pela organização. 
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